
  

    

  

   

PROJETO DE LEI Nº        /2024  
  

DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 

RUA LOCALIZADA NO BAIRRO 

BALNEÁRIO DE SÃO JOÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
  
  

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARATAÍZES DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, usando das 

atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 150, III do Regimento Interno desta Casa, e artigo 

62, I “a” da Lei Orgânica do Município de Marataízes, aprova e o Executivo Sanciona a seguinte 

Lei.  

  

Art. 1º Fica nomeada a rua projetada, como “Rua Suinã”, que segue da rua principal da 

interseção circulo de Balneário de São João até a rua da praia.  

  

  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.   

  

  

Câmara Municipal de Marataízes, ES, em 07 de junho de 2024.  

  

  

  

  
  

SILAS FERREIRA DA SILVA  

Vereador de Marataízes  
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JUSTIFICATIVA  

  

  

O Presente projeto de Lei visa  exaltar uma das espécies de árvore nativa da Mata 

Atlântica que ainda, resistente às ações do tempo, permanece exuberante, servindo como 

ponto de referência e denominação popular “Rua da Suinã”, para os moradores do bairro e 

todos os quantos precisarem acessar a referida rua que tem seu início na intercessão em 

círculo e seu final na rua do mar, no Bairro Balneário de São João. Proposta pelos cidadãos 

que se manifestaram no abaixo assinado que compõem esta preposição. Como 

representante que sou de nosso povo e como justa  razão pela qual apresento o Presente  

Projeto de Lei, pedindo aos pares que o aprovem.  

 

  

Marataízes, em 07 de junho  de 2024  
  

  
 

  
  

  
  

  
  

SILAS FERREIRA DA SILVA  

Vereador de Marataízes  
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DADOS BIBLIOGRÁFICOS   

  

  
SUINÃ  

(Erythrina Velutia), conhecida também como Mulungu, é uma espécie de árvore do 

gênero Erythrina, que ocorre no Brasil no Cerrado, na Caatinga e na Mata Atlântica.  

SUINÃ é uma árvore nativa do Brasil. Fonte:(Wikipedia)  

Conforme consta nos autos,  Trata-se de uma planta  nativa e existente na referida 

rua, razão pela qual a mesma comunidade tomou ou a iniciativa de elaborar o incluso abaixo 

assinado para formalizar a justa homenagem que aqui está sendo proposta.  

  

  

  

  

Marataízes, em 07 de junho de 2024  
  

  

  

  

  

  

  

SILAS FERREIRA DA SILVA  

Vereador de Marataízes  
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